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Assinaturas Confinnadas
1 AFFONSO CAMARGO PFL PR
2 ALBERTO FRAGA PMDB DF
3 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ
4 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
5 ANTONIO FEIJÃO PST AP
6 ANTÔNIO JORGE PTB TO
7 ANTONIO KANDlR PSDB SP
8 ARMANDO ABluo · PMDB PB
9 ARTHUR \fIRGILlO PSDB AM
10 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
11 CELCITA PINHEIRO PFL MT
12 CESAR BANDEIRA PFL MA
13 CORIOLANO SALES PMDB BA
14 DAMIÃO FELICIANO PMDB PB
15 DARClslO PERONDI PMDB RS

16· DR. HELENO PSDB RJ
17 DUILlO PISANESCHI PTB SP
18 ELlSEU RESENDE PFL MG
19 EULER RIBEIRO PFL AM
20 EURICO MIRANDA PPB ' RJ

21 FERNANDO GONÇALVES· PTB : RJ' O" •.

22 IBER~ FERREIRA PPB .RN
23 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE
24 JAIME MARTINS PFL MG'
25 JOÃO CALDAS PL AL
.26 JOÃO LEÃO PSDB BA
27 JOÃO PAULO PT SP
28 JOSÉ CARLOS ALELUIA FFL BA
29 JOSÉ DE ABREU PTN SP
30 JOSÉ GENOíNO PT " ·sp.';' .' ; > ~

31 JOSÉ MúelO MONTEIRO · PFL '. PEi;' ;;,~: •• <i

32 JOSÉ ROCHA. RFL " ~A,; ;

33 JOSÉ RONALDO PFL. BA .,
34 JOVAIR ARANTES PSDB .,. GQ· ..:..

35 KÁTIAABREU PFL TO
36 LAEL VARELLA PFL MG
37 LUIZ CARLOS HAULY·i'.·' .. c. PSDB PR
38 MÁRIO NEGROMONTE:." PS.DB BA
39 MATTOS NASCIMENTO PST RJ
40 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
41 NEUTON LIMA PFL SP
42 NEY LOPES

i (1;;;1 iG.:.,·: ;:: •.~ i·~,·:.

PFL RN
43 NICE LOBÃO " ... . " ; .... , ~

PFL MA.. r~~· · ppé44 ODELMO'u~ÂóG .
__t LI '::: ':/..:.::! ~.f:

MG
45 PEDRO CANEDO

:-~.r:;~' ;: .J
P$DB GO

46 PHILEMON RODRIGUES BL: ,st·j:.' ·,MG j.
~ 1. f 1 i I,··.·· r"'l

47 RAFAEL GUERRA :~§DB ' J M~
.'"

iJ
48 RAIMUNDO SANTOS ~~ft,L . PA ,....

·~j~tj

49 RICARDO BARR()R PPB PR ~j
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50 RICARDO FIUZA PFL PE

5~ ROBERTO BALESTRA PPB ~O

52 ROMEL ANIZIO PPB MG
53 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ
54 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP
55 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP
56 SAULO PEDROSA PSDB BA
57 SIMÃO SESSIM PPB RJ
58 \URSICINO QUEIROZ PFL BA
59 WERNER WANDERER PFL PR
60 ZENALDO COUTINHO PSDB PA
61 ZULAIÊ COBRA PSDB SP

Assinaturás Repetidas
1 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE

2 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR

3 NEUTON LIMA PFL SP

SE CRE TARI A· GERA L oA M ESA- . . .

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições

Ofició n.o 229 I 2000
Brasília, 1 de dezembro de 2000.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Sr.
Deputado DARClslO PERONDI E OUTROS, que "Requer que seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 646-C/99, do Cepo lédio Rosa,
que "altera o art. 320 da Lei nO 9503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro"", contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposição de:

,,_o

'.. 061 assinaturas confirmadas;
003 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

CLÁUDIA NEVES C. DE SOUZA
Chefe

A Sua Sénhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mes~
NESTA

\ .... "...
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PROJETO DE LEI
N~ 646-C, DE 1999

(Do Sr. Iédio Rosa)

Altera o art. 320 da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro; tendo pareceres: da Comissão de Viação e. Transportes, pela aprovação
deste e do de nQ 1.035/99, apensado, com substitutivo, e pela rejeição do de nQ 840/99,
apensado (relator: DEP. ROMEU QUEIROZ); da Comissão de Finanças e Tributação, pela
não implicação deste e do PL nQ 840/99, apensado, com aumento ou diminuição da receitá
ou .da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à.adequação financeira e
orçamentária dos mesmos, pela adequação financeira e orçamentária do eis nQ 1.035/99,
apensado, e do substitu"tivo da Comissão de Viação e Transportes e, no mérito, pela rejeição
do de nQ 840/99, apensado; e pelá aprovação deste e do de nQ 1.035/99, apensado, na forma
do substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. JOSÉ MILlTÃO); e da
Comissão de Constituição e Justiça, e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa de!Ste, dos de nQs840/99 e 1.035/99, ápensados,e do substitutivo da
Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO).

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
(MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

11 - Projetosapensados: PLs 840/99 e 1.035/99

111 - Na Comissão de Viação e Transportes:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adot~do pela Comi~são

IV - Na Comissão de Finanças e Trib.utação:
- termo de recebimento de emendas ~
- parecer do relator " .•.. "'-'. :
- parecer da Comissão . . " ","f:

V - Na Comissão de Co~stituiç~oe, .Justi~a ~~e.'~e~ação:'7
-lermo de rec'ebiment6- de em~tidas ~.,' .. - .
- parecer do Helator: ':-)' ·:·f:;J . .. S::'.:;

- parecer da Comissão



o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 Esta lei altera o art. 320 do Código de

Trânsito Brasileiro, cujo dispositivo trata da aplicação da

receita arrecadada com as multas de trânsito.

Art. 22 O "c:aput" do art. 320 da Lei n 2 9.503/97

passa a'vigorar c:om a seguinte redação:
"Art. 320. A receita arrecadadac:om a cobrança de

multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em:

I sinalização de trânsito e delimitação de

ciclofaixas:
II engenharia de tráfego e c:onstrução de

c:icloviás :
III - polic::;ia.IJ!.ento e fiscalização:

I' IV - educação de trãns i to . 11 (NR)
';}"'"

Art. 32 Estalei entra em vigor na data de sua

publ i c:açào . '

JUSTIFICAÇAO

A alteração que propomos para~o art. 320 do Código

de Trânsito Brasileiro, fundamenta-se na preocupação cam a

segurança dos ciclistas, em seus deslocamentos no tráfego

urbano.

Apesar da bicicleta estar , cada vez mais, sendo

utilizada camo um meio de locomoção púa o trabalho, para

atender ;:. outras necessidades do dia-a-dia, e também para a

prática de esporte e lazer, haja vista:que o próprio Código

de Trânsito Brasileiro passou a dispor sobre o seu uso no

trânsito, o tráfego urbano ainda se apfesentá comp uma séria

ameaça à segurança dos ciclistas. Isso porque, ainda que o

prõprio Código de Trânsito Brasileiro conceitue e defina o
, . o 'l.::" . ,." ,:. ". _"~c:. ." 'c:. " , . . , •

que sej a 11 ciclofaixa" e "ciclo"iia" ~ . póucos .invés -:'~entos .têm
·=::~"'4·"::~~':'·.· .' (~.::- '.' •..• : ,';. "

sido feitos nessas faixas de circulação exclusi...·ás.para· as
bicicletas. ,:f0 .• ' '.

Daí resulta que os ciclistas acabam lutando com os

veiculos automotores pelo mesmo espaço de circulação. Nisso

5
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levam uma tremenda desvantagem, o -que comprome~e

.essencialmente a sua segurança. Os acidentes de trânsito

envolvendo ciclistas podem ilustrar essa afirmação.

Pará evitarque tais acidentes se reproduzam será

necessário ter especial atenção para com a sinalização das

ciclofaixas e também para a contrução de ciclovias.

Como a receita arrecadada com a cobrança de multas

de trãnsito é, no final das contas, destinada aos fatores

que concernem ã segurança de trânsito, achamos imPortante

que entre eles estejam explicitamente contemplados as

ciclofaixas e as ciclovias. Daí a nova redação que propomos

para o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro.

Pela relevância dessa preocupação com a segurança

dos ciclistas& esperamos ter a presente proposição aprovada

pelos nobres pares. _

Sala das Sessões, em /( de

t' "' .
-'. ~ / ~\,"\:) ~ T

IJmIO ROSA

Deoutado Federal

'-LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
('OORnE~Aç.~O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO,

......................•.........••..~••••••....•....•..........................••••.....•..............

CAPÍTIJLO XX
Disposições Finais e Transitórias

, . . .' . (' } .:.:'~J~;:'...... ~ ...........•........•...•.........••..........•...................................................................

. An. 320 - A receita a.rrecadadacÇ>m a cobrança das multas de trâí1sito será
aplicada., exclusivamente, em sinalizaç~o, engeÍlharia de tráfego,~( campo,
policiamento~fiscalizaçãoe educação de trãIlsiio,'; :.



Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das;-tnultas de
trânsito arrecadadas será depositado. mensalmente. na conta de fundo de âmbito
-fla€ional destinado à segurança e educação de trânsito.
........................•.............................•.•.•.....•.....•••.•••....•••••......•.•.•••.•~ .
..............................•...............•.....•......•....................•...•.•.....•..., ~.......•.......•••

PROJETO DE LEI N~ 840, DE 1999
(Do Sr. Paulo José Gouvêa)

Altera a Lei n9 9.503, de-23 de setembro de 1997, que institui o
Código déTrâns;to Brasileiro, para dispor sobre a destinac;ão
dos ree:tU;'sos datarrecadac;ão de multas pelos Estados.

(APENS:E-SE,AO PROJETO DE LEI Nº 646, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art 1° Esta lei acrescenta dislJositivo ao- Código ceTrãnsito
Brasileiro cara determinar o repasse aos MunicilJios de percentual dos
recurs::;;,:: resultantes da arrecadação de multas -tJelos Estados.

Art ~ O art.320 do Código de Trânsito Brasileiro passa a
vigorar acrescido do seguinte, § ~. rianumerando.:se o parágrafo único
existente:

aAr!. 320 ~.•......................__ _._.•...~ .
a§ 10 ...•.••••••••...•._...•...••..•.•...••••••••••••••......•.••.~••.••.•..........
•§ 2!' O percentual de vinte e cinco por cento. do. valor

das multas de trânsito arrecadadas Delos Estados no âmbito de
sua circunscrição será repassado aos Municípios onde,ocorreu
a infração, para' custear despesas decorrentes do tratamento '
de vítimas de acidentes de trânSIto. .. .

. . Art. 30 Esta lei e.mra em vigor no prazo Cf:. -.::wenta dias a
contar de sua publicação.

JUSTIF1CACÃO

o novo Código de Tl'ânsitoBrasileiro distribui entre a 'União. os
Estados. o DistritoFederat e os MunicílJios a tarefa de iiscaIizar o c;u.mprimento ,
d~' 'Iegislaçâ~ 'de trânsito, 'àlJlicando'as tJenalidad~~ ~ medidas administrativas
p~yistas ~Io.,cometim~ de Jt;lfraçóes, caRa.. umn? ,â~~O de~ ~
d~nscriçã9.No que tan~~à desti~~~o'da~~ a~ç~~a'8iEIB h~,
se_Jadeterminar a sua aplIcação éffi::sinalização~,~'engerl~ria ,de,(tJ1ifeg.o,~de;.~

."7"' . '. ~; ....~.'.', ~;:.~ ': ,;,~;;. _. '~ •• "••• ,,,. ~-,~
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8
cámpo. policiamento.' fiscalização e eduCação de trânsito. ressalvado o
percentual de 5% a ser depositaçio na conta do FUNSET - Fundo Nacional de
Segurança e Educação.de Trânsito.

•
Entendemos que é da maior importãncia prever a destinação

de uma parceia dos recursos arrecadados com a apiicação de multas de
trânsito para o custeio das despesas decorrentes de tratamento de vítimas de
acidentes de trânsito. Isto porque os acidentes de trânsito são responsãveis per
grande parte dçs atendimentos prestados peta rede pública de saúde. o que
contribui sensivelmente para sobrecarregar os hospitais. Particularmente nos
cases de acidentes em rodovias. as vítimas são ·conduzidas para o hospital do
Município em que se deu a ocorrência e muitas vezes requerem unidades de
saúáe .especializadas e bem a~das para a prestação do atendimento
adequado.

Com esse intuito. estamos oferecendo à apreciaÇão dos·nobres
Pares projeto de lei que determina o repasse de 25% de vaior das. multas de
trãnstto arrecadadas pelos Estados no âmbito de sua ciraJllscrição aos
Municípios onde ocorreu a infração que motivou a muita. Os recursos deverão
ser utilizados. obrigatoriamente. para custear despesas decorrentes do
tratamento de vítimas de acidentes de trânsito. Esperamos. dessa fom1a,
COiibibuirpara que. com mais recursos disponíveis. a rede públicamunicipaJ de
saúde possa atender melhor os acidentados de trânsito. PreseMU1ÓO um
número significativos de vidas.

Diante da importância social da matéria. contamos com o
decisivo apoio desta Casa para a rápida tramitação eaprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões. em ()'!- de

LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE..lIiAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnV()S ..:CeDl

r ..' ,', ',A,···.~····· ,....,.' . " ,--,

CODIGQ DE TRANSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETE:MBRO DE 1~97

INSTITUi" O
.BRASIT..EIRO.

CÓDIGO
'oi '

DE 1RÁNSITO

...............................~ .



CAPíruLoXX
Disposições Finais e Transitórias

......................................................................................................................................................

An. 320 - A 'receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será
aplicada, exclusivamente~ em sina1jzação~ engenharia' de tráfego, de campo,
policiamento, fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas ~e

trânsito arrecadadas ~erá depositado~ mensalmente, ~ conta de fimdo de âmbno
nacional destinado à segurança e educação de trânsíto.
................................................- :-...............................•..~ .
.................................. .

PROJETO DE LEI N~ 1.035, DE 1999
(Do Sr. Chiquinho Feitosa)

Altera a Lei n~ 9.503, de 23 de setembro de '1997, que institai o
Código de T~ã.n.s.ito Brasil.eiro, para dispor sobre a destinação da
arrecadação de multas de trânsito.

(APEN5E-5E AO PRO.JETODE LEI Nsa 646, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:
~ .

Art. 1° Esta lei altera'o art. 320 da Lei nO 9.503. de 23 de
setembro de 1997. que institui o Código de Trânsito Brasiieiro. para dispor
sobre a destinação da arrecadação de muitas de trânsito." .

Art.. 20 O art. 320 do Código de Trânsito Brasiieiro passa a
vigorar com a seguirne redação: .

"Art. 32D.A receita arrecadada com a cobrança de
muitas de trânsito será aplicada. exciusivamente, em
sinalização•. engenharia de tráfego; de campo, policiamento,
fiscalização e educação de trânsito.

"§ 1° Os órgãos responsáveis pela arrecadação de
muitas de trânsito ficam obrigados a publicar, mensalmente.
em pelé ·menos um jornal de grande circulação em cada Estado
e no Distrito,Federal. o total dos recursos auferidos no més
anterior.

"§ ,20 O percentual de trinta por cento do valor "das
multas de trânsito arrecadadas será depositado. mensalmente,
na conta de fundo 'de ãmbito,"-nacional destinado à segurança e"
educação de trânsito"

9
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"§30 Metade do valor depositado na forma do
parágráfo anterior será obrigatoriamente utilizado para finanCiar
programas de educação' para o trânsito em escolas da rede
pública de ensino. "(NR) ,

Art 3° Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias a
contar de sua publicação.

JUST1.F1CACÃO

o novo Código de Trânsito Brasiieiro procura criar mee:anismos
para a, melhoria das "'condições de' segurança em nossas ruas atuando.

basicamente. em duas frentes: a ricorosa ounicão dos motOristas infratores e a
melhor caoac:itaCão dos candidatõs à habilitác:ão. Embora reconhecendo o
mérito das' acões oreconizadas peto CTS. entendemos que o mesmo registra
uma lacuna iinporúmte:, a ausência da previsão éxpU'cttá. de financiamento para
programas de educação de trânsito dirigidos a crianças. .

E fato in~nteste a importãncia da educação' das nevas
gerações para a rriudança ,de certos comportamentos sociais. No caso
especifico do trânsito. os próprioS órgãos gerenciadores reconhecem que é
mais eficaz educar a criança do que o adulto. uma vez que 'este apresenta-se
mais resistente à mudança de seus hábitos. Apesar dessa consciência ser
bastante disseminàda. pouco QU. nada tem sido feito, de concreto para
incentívar ações i nessa. área O resultado é um círculo vicioso, em que a
criança não orientada no presente transforma-se no adulto mau condutor no
futUro. ' :" .

, . " À vista de tai~ constatacões. estamos apresentando projeto de
lei que altera o art 320 do CTS visando-a três' objetivosbásic:os: .

• aumentar o percentual do valor arrecadado com multas que
deve ser direcionado à programas de segurança e
educação de trânsito;

• dirigir parce~ desse percentual: i.':para! financiar
especffiCamerit~ .p!'Qgra,mas.de· eci~cação:~Rªrá!.9i trânsito1!m
escolas,eia reàÉà p.Ubli~ de ensino; e -

'. -,' ,,-, , .,.. ......

• "iobrigar á
i

'divulgação,rnemsal,':enÍjomal'd~~gJCln8e circul~~o
em cada Estado e no Distrito Federal. dó~total dos recursos
auferidos no mês anterior, de, forma a dar conhecimento
público acerca dos rTlPptantesarreeadados. '
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de 1999.

ITOSA

déSala das Sessões, em

. Estamos cenos de que esSasf medidas t mo Importância
fundamental'h~ construção de um trânsito mEl

1
1h1)r para foào os brasileiros e,

portanto. esperamos contar com o decisivo apoi da Casa na ua aprovação.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
(""-'~RDE.1lllAÇÃODE :ESTUDOS LEGISLAl,':.IV.Q~C"-eDI·

Ao

CODIGO DE TRANSITO BltA8ILEm.O

LEI ~o 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASrr.EIRO.

.•...•..........•...•.....•....•.•.................••..•........•..- - ~ ...........•....

CAPÍTIJLo XX
Disposições Finais e Transitórias·

.•..•.••.•.•..........••.......••.•...•...•••.•••.•.....~ ~ _ _._ - - .

Art. 320. A receita arrecadada com a cobranca das multas de trânsito sem­
aplicada;~,: exclusivamente~ em sina1;za'ção: eng~a de tráfego: de campo:
policiamento: fisCàlização e educação de·trânSitó~·

Parágrafo único. O percentual de cinco portento do valor das multas de
trânsito arrecadadas.será depositado: m~aÇtmt~: ,Df1 .contau de fundo de âmbito
naciona.fi4'esrinad(;fas~iurança~_ educaçà<;>',de tfãnSito.~: . :

.' ;.r ~: '. • .' •.•....~ ~~~~~•.....•...•....~•....•......~~..~ ~~~~•.•.•...•......•~~~•... ....................•••••••
. "C;-' ~.••••.....•.•.........•....•..............•..........•••••..•.•...............••. -...........•.•........
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 646/99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas, a partir de 01106199, por cinco sessões.

'Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1999

R~Y~~
Secretário

I - RE:u..TÓRIO

o !=:::~sente proj et.a- êie
Código de T:::ânsito Brasileiro,

lei altera o art. 320 do

cujo disposit~vo, trata da
aplicação da receita arrecadada com as multas de trânsito.

Por essa proposição o "caput" do art. 320~dete~na

que a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito

-s'érá aplicada, exclusivamem:e, também na delimit.ação· àe

ciclofaixas. e const.rução de ciclovias, além do que' ~ á era
p::;.,,,,: - -: pelo Código, cu seja, sinalização, engênharia de
tráfego, policiamento, ,::is<;ali::ação eeà;,:cação ;;Qé~iânsitb:;'~

E...·n sua -::justi.~i.ca.~ãQ c autor ar;"'..:.;-:;enL:c ..:qtiê'" apesâ:?' ide

o Código de Trânsito te::: dispostO sob:::e c ~so de biciletas no

trânsi -':0, o -.:ráfegc t:;-f>!=inº: ainda se apresenta:: con16: uma série
a..~eac.a aos ,..; -i; c::-:--c:: __.Co ,.....~Q '::0;'-";:. !"I••• Q_~'""e_c::_c::ár::'b:-,· ::'~ara a::: sua.'- ~-._c._",::~_- ",:!L..:._. \--; _

segu::ança,



A es~~ ?L ~c 646/99 =~ralli .apensos:
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.,-. o :.035/99, que estabelece que o

percentual de ~rinta por cento do =valor das m~ltas de

trânsito arrecadadas será depositado mensalmente na conta de

fundo de âmbitQ nacional destinado à segurança e educação de
trânsito. Dete±mina, ainda, que metade cesse referido valor

depositado será, obrigatoriamente, util:'zado para .;- -... :.nanc:.ar

progr&'7Lê.s de educação para o trânsit~ e::: escolas da rede
púb~:'ca àe ensino_

2. O PI: n C 840/99 que dete=':'na " repasse aos
municipio_s, onde oCOrrer&Ll as infrações, de 25% de valer das

__~=rentes do trata~ento de v~t:irnas de acidentes de
mult::.~

desp.::._

trânsito.

';nsi"Co arrecadadas pelos Estados, ......-,..-::-c._c. custear

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes e.TJ1i.tir

parecer sobre mérito da proposição e das

apensadas;,

~~ - VOTO DO ~~~OR

]>._ propos"Ca cons'tante do 646/99, que

que a delinlitação de ciclofaixas e a cons-:.rução de ciclovias

,sej aro 'cust:eadas pelas receitas arrecadadas com as multas de
i:.rânsitc ;;arece inadeq'.lada, já ql.le nem toda cidade, per suas
conCiições: 'topográficas,

ciclovias .-'
poderá ~lantar um sistema de

Fixar eSsa obrigatoriedade para a aplicaçãe da
rece,i-:.a com as:' mui'tas S ClT"'l-___ c, incorrer em um

'equivoco pois estaria limi"Cando e uso dos recursos para algo

mui~9 espe9i!iço nem sempre possível de ser aplicado.

::9<:' ~)~o::c.escar'!:.amos a .:impCrtânêi'â, daS'" c:'clovias e 'nem
dos_ ;;,asseiQs 0:;: pedes_7Sres, dai que pa:::a.=-::'1ão c.eixara propOsta

mui-.:o rcc:'":"','""!"'"': --______,:...c: suge;:i::nos que a ela- sej â" dada uma ::ova

redação_
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,No que concerne à propos'ta do :::... n C 840/99, a

sugest.ão

infrações,

do I~epasse aos municipios onde oco==eram as..
àe 25% dos recursos arrec~àados pelos Est.aàos, ~os

parece que seja ~ü 'tan'to complicaàa de operacionalizar e àe

fiscalizar ou cont.=91ar o àes'ti~o àesses rec~rsos.

'.Quan:.o à questão da alteração do percen'tual a ser

àeposi:.aào ~a ~on'ta ào rUNSET - Fundo Nacional àe Segurànça

e Educação de ==ãnsi'to, a par'tir do valof arrecadado com as

rnul-.:as àe :.rânsit.o, e crue met.aàe àesse valor sejau;:ilizado

e Educação de:rânsi:.o,. a partir do valor arrecadado com as

mult.as àe t.rânsit.o, ecr..le me;:aàe desse va1'cr seja ut.il:'zaào

de t.rãnsi-.:c, como está

sendo ;:rcpos-::c pelo ::'~

seg'l::'n:.e:

de educação

~.035/99, :.emos considerar

Um dos ;:ri:1c:'pais obj,e:.ivos do Código de Trãnsito

Erasilei=o :Eo:· ê educação àe t=âns:':t:o .. O que vemó~s é Cf&le
or'*:,'

..-pouco se -::eIn i'nves'tido nisso. Quase não se vêm campanhas

rr,:, _ de segurança de 'trânsito. E a . educaçãoàe trânsi1:c

'terr. ~rnpanhar a eàucação formal do cidadão. Para isso

são necessários mais recursos des'tinados a es'tas açõés.

Nesse caso,

:.035/99, só que

somos de acordo

consiàeramoS'

com c que p:::-opõe

:; pe:::-cen-::'..lal· de

o PL

30%

excessivo. Será s~ficien:'e se ficarmos co~ 20% para o FUNSET,

de f :;rmas q;Je se pessa inves:.i= nas vias' .de. :::ircu1ação àe

pedes-:::::-es e c:':::10s, e me-::ade do valo:::- co=res?onden"!:e aos 20%,

a ser aplicado e:r. ed~=ação de :.rânsito.

. apro-vaçâo do ·?L ::= 646/99 e do

Subs:.it~tivo que a;resent.amos.
do

640/99_0

:.835/99,

ocj-
• --Qsomos

Sala da Comissão em;~-:r de de 1999
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O CONGRESSO NACION~~ decreta:

Art. 10 C az:otigo 320 da Lei :::0 9.303/97, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro passa a vigorar co~

a seguinteredaçâo:

"A..:t~. 320. ~ ·receit.a arrecadaàa c~m a cobrança de
multas de trânsito será aplicada, exclr:siva'Ilente, em

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, d·::1imitação e

tratamen-:o de faixas de c:'rc'..:lação de pedest:::::-es e ciclos,

policiamen-:c, fiscalização e educação de trânsito.

/ .' §:o Os órgãos responsáveis pela arrecadação de

Imultas' de~!;-rãr.sito =::..ca..ü ebric;ados a publicar, :nensalmente,

em pelo menos ,um jornal de grande ci:::::-cuiação em cada Estado e

:;,c Dist:ri::o 3'ederal, o tetal 6.e :::::-ecursos aufer:'dos no mês

am:erior.
§ 2 0 O percentual de 20· % (vinte por.cente) do

valer ::'.::1-:as de _ -=-T'\ c:.; .... ""',- c::.••__ L,.""" arrecadadas será depos i tado,

mensà1men-:~~ ~a conta do tJNSET - Fu~do Nac:'onal' de Segurança

e Edt;:caçãO de ·:'rânsitc.
§ Metade vaI 0:::::- ·::'epcs itado na do

parágrafo ari-:.erierserá obr:'c;;ai:criamente

rede pública6.e ensine." (NR)

Art. 2 o Esta lei . entra':: e.!n-IlÓooigo:: r~a data de sua

publicação.
S -~-c:.'- c.a Ccmissão, em ~.::r,:: riCo.. -. --

elator

de 1999
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'fERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

-PROJETO DE LEI N° 646/99 (apensados os PLs nOs 840/99 e
1.035199)

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente-"'t:Ieterminou a abertura·
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a
partir de 1°/11/99, por cinco -sessões. Esgotado o prazo, não foram

apresentadas emendas.
---

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999

Cf'-"\ ~
'- "', I - \

\~ :s --- /
Ruy- 0már Prudência da Silva

Secn: ;ária

Úl • PARECER DA COMISSÃO

A Comissao de Viação €I Transportes, 'em reunião
ordinária :.-"~..:-:ada hoje, aprovou unanimemente, com substitLrtivo, o Projeto de Lei
nO 646/99 e o de nO 1.035/99, apensado, e rejeitou o de nO 840/99, apensado, nos
termos do parecer do relator, Deputado Romeu Queiroz.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Marcelo Teixeira - Presidente, Raimunao Colombro,

Mário Negromonte e Chico da Princesa - Vice-Presidentes,-Anfõnio Geraldo,
Aracely de Paula, Eliseu Resende, ígor Avelino, Ildefonço Cordeiro; Lael Varella,
Alberto Mourão, Domiciano Cabral, Edinho Araújo, Glycon Terra Pinto, João
Henrique, Aloizio Santos, Chiquinho Feitosa, Feu Rosa, Romeu Queiroz, Snvío
Torres. Neutan Lima, Luiz Sérgio, Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Wellington
Dias, João Tota, Duilio Pisaneschi, Luis Eduardo, Gonzaga Patriota, Pedro Chaves,

Eujácio Simões, Barbosa Neto, Cartos Dunga, Jorge Costa, Basílio Villani e
Augusto Nardes.

Salada Comissão, em 24 de novembro de 1999

Deputado MARet:LO TEIXEI
~residente ,



su'BsmUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO.
\

Dá nova redação ao art. 320 da Lei
nO 9.503, de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro.

(

O CONGRESSO. NACIONAL decreta:

Art. 10 O art. 320 da Lei nO 9.503, que institui o Código de
l

Trânsito Braslleiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

. "Art. ~2p. A receita arrecadada com a cobrança
de multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização,

engenharia de tráfego, de campo, delimitação e tratamento de faixas
de .circulação de pedestres e ciclos, policiamento, fiscalização e

educaçâo de trânsito.

§ 1°. Os órgãos responsáveis pela arrecadação

de multas de trânsito ficam obrigados a publicar, mensalmente, em

pelo' menos um jornal de grande cirCulação em cada Estadó e no

.Distrito Federal, o total de recursos auferidos no mês anterior.

§ 2°. O percentual de 20% (vinte por cento) do

valor das multas de trânsito arrecadadas será depositado,

mensalmente, na conta do FUNSET - Fundo Nacio~1 de Segurança

e Educação de Trânsito.

§ 30. Metade do valor depositado na forma do

parágrafo anterior será obrigatoriamente utilizado para financiar

programas de educação para o trânsito em escolas ·da rede pública

de ensino~" (NR)

Art. 20. Esta lei entra ~m vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em·24 de novembro de 1999.

. ...--
De utado MARCELO TEIXEIRA

~idente

17
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 646-A/99

. Nos termos. do art. 119,1, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divúlgàção na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas.. a partir de 27/0?100, por cinco
'Sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. .

Sala da Comissão, em 03 de abril éle 2000.

\ .: a..... "'.{\.-
...\. ,"-, \ ..-'..:..~"-'...; -'..:... - : .\J... c..:... ~

Mana lInaa Magal~ães

Secretária

1- RELATÓRIO

O Projeto de Lei nO 646,..A, de 1999, de autoria do Deputado

lédio Rosa. modifica o art. 320 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, C;:Je

vem a ser o Código de Trânsito Brasileiro. propondo novas normas de aplicação,. ( ..

dos recursos arrecadados com as multas de trânsito. Apensos ao principal, serão

igualmente examinados os Projetos de Lei nO 840/99, da lavrado Deputado Pauio

José Gouveia. e nO 1.035/99. de responsabilidade do Deputado Chiquinho

Feitosa.

A matéria f9.i examinada na Comissão de Viação. é

Transportes, onde foi adotado Sl,Jbstitutiv.o apresentado pelo· Deputado Romeu

Queiroz. na con~ição de relator.~_, :,<::.'"
..

Decomdo :"o.prflz:q. regimentªl. não:,Joram oferecica-s'

emendas ao projeto em epígrafe.

•< É o relatório.



11- VOTO DO RELATOR

11.1· -Exame de Adeguação Orçamentária e Financeira

:&

Cabe a esta Comissão, além do exame de mento, aprec:sr
a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação cOIJl o plano pluriam.:ai.
a lei de diretrizes orçamentárias. o orçamento anual e normas pertinentes à
receita e despesa públicas. nos termos do Regimento Interno -da Câmara c:s
Deputados (RI, arts. 32, IX, "h", e 53.11) e de Norma 'Intema. de 29 de maio :e
1996. da Comissão de Finanças e Tributação. que "estabefeceprocedimen:os

·para o exame de compatibilidade-Ou adequaçãoorçamentâria-efinanceira".

De imediato. desta_ca-se que o Projeto de Lei nO 646. :e
1999. na sua forma originalmente proposta, ao alterar o caput do art. 320 :::>
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especificando nova forma de aplicação :a
receita arrecadada com multas de trânsito. _não _resulta em __ aumento ::.1
diminuição de receita ou despesa da União. motivo pelo qual entendemos não ser
a matéria merecedora de pronunciamento quanto á sua adequação financeira e
orçamentária.

o Substitutivo ao PL nO 646/99. adotado pela Comissão :e

"'Viação e Transportes, por seu· turno, estabelece elevação do percentual de ::=;,
do repasse para o FUNSET das multas de trânsito para0 patamar de 2q:S.
resuJtando, portanto, em incremento das receit,as desse fundo. Configura-se a
proposição, ,dessa forma, em adequada ecompatiyeli ,sob a ótica -orçamentáriá e
financeira. não existindoóbicesderiatureza orçamehtâriapara sua aprovação.

o Projeto de Lei nO 840, de 1999, apensado. não altera ::l

percentual de 5% repassado ao FUNSET atualmente vigente. Trata tão some:::e
de determinar o repasse de_ 25% _das multas de trânsito arrecadadas pe:cs
Estados_aos MuniCípios onde ocorreramasinfrações~paratratamentodevitirr.as
de acidentes de trânsito. Assim. não provoca aumento.- ou diminiJiçao derece:-.a
ou despesa da União.

Por fim, o Projeto de Lei nO 1.035. de 1999. estabelece a
elevação do percentual dos repasses ao FUNSET, para o patamar de 30% cas
multas arrecadadas, vinculando metade do valor depositado aO,financiarnento te
programas_de educação de trânsito errl' escolas pÚblitas.Dessa forma. verifica-És _
umincremento~as rec~itas fe~E!rais. uma _contiibulçãeJa-- mais para'seatirigi:-a
meta fiscal prevista para oexercicio· de 2000, estando tal proposição,· pc:s.
adequada sob os ângUlos orçamentário e financêiro: -

11. 2 - Exame de Mérito
,.

No exame de:·,:rrlérito ·,.··dg . ,:·,,;;'àtériá,' i)rocurarr::s

preliminarmente oferecer visão compreen~iva do'qu~: ~·StaD~ieceo artigo -320 =a .

Lei nO 9.503/97, que se quer modificar, e o estabelecido nas proposições a::.J1
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'analisadas, incluindo-se o Substitutivo adotado na Comissão de Viação e
Transportes.

o art. 320 da Le,i nO 9.503/97 éstabelece:
,

; "Art. ,320. A receita arrecadaaa com a cobrança cas
multas de trânsito será aplicada. exclusivamente, em
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamemo.
fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento =::J

valor das multas de trânsito arrecadadas será depositaco.
mensalmente, na conta de fundo de âmbito nac;ofisl
destinago_à segurança e educação ds irãnsito.:: (Grifamos

A Lei nO 9.602, de 21 de janeiro te 1998, formalizou a

criação do fundo de que trata o parágrafo único do art. 320 da Lei nO 9.503/97.'0

Fundo Nar:ional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSEE (arts. 4° e;:::)

é gerido pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, sendo seus
. '

recursos destinados à operacionalização da segurança e educação de trãnsto

em território nacional.

Vejamos o que propõem os projetos de lei sob exame em

relação ao assunto;

o Projeto de Lei nO 646-A, de 1999. incivaao introduzjr as

despesas coma delimitação de ciclofaixas e a' construção de ciclovias entre as

aplicações obrigatórias dos recursos derivados das multas de trânsito. Mantém as

demais obrigações e não trata da matéria afeta ao parágrafo único:,do art. 320. C:J

seja. do fundo de âmbito nacional destinado àsegurança e educação de trânsito.

O Projeto de Lei n° 840, de 1999, mantém inalterado o teor

do capl,Jt do art. 320 da Lei nO, 9.503/fj7 e de seu parágrafo único. Renum~ra o
referido parágrafo único para § 1°e introduz o seguinte § 2°:::' ,"

. "Art.;32Ó.· ..;: ; ~:: :.: ;::L ~ ..:~ .
"§ 1° (atual parágrafo único) '.~:: ..

-::..:~./. :".;" :.~: 2:'·"

'. "§2ó' Óperée}-/tual de~inte e cin'êd?[}(SfCcento d,Pvaior
I' dasmultas:J!:de":trânsito arrecadadas pelos Estadosc, ,":J'.

âmbito de sua circunscrição será teDassado aos' Municíoios
onde ocorreu a infracão, para custear despesas decorrenres

'do [tratamento de, vítímas<"de acidentes de trânsiro. ..
. ; HJrifgmgsh', ::"n :, ~,> ':112,;;:sq )'62':.

O Projeto'âê"Le'i1n01.035';:tié1999. pOf'seu tumo. m~ntém

in?!~e,"ªºo,9. ,c~yt d.o an~ 320.' c.riar:ldQ~ o§ segui!1t~§! parágrafos:

:"Art. '320..~'7,ígJ... ~':i~f} ;lnl.i .



U§ 10 Os órgãos responsáVeis pela a"ecadação de
multas de trânsito ficam obrigados a 'publicar, mensalmenre.
em pelo menos um jomal de grande circulação em cada
Estado e no_Distrito Federal, o-total dos recursos auferidos
no mês anterior. . -.

"§ 2° O percentual de trinta por cento do valor das
multas de trânsito arrecadadas será depositaao.
mensalmente. na conta de fundo de âmbito nacionai
destinado 'à seguranca e educação de trânsito.

"§ 3° Metade do valor deDositado na -forma co
parágrafo anterior será obrigatoriamente utilizado para
financiar programas de educação Dara o trânsito em
escolas da-rede pública de ensino. n

Como vimos, o Projeto de Lei nO 1.035/99 aumentou o

volume de recursos do FUNSET. de 5% para 30% do montante arrecadado com

as mul~as de trânsito, propondo também que metade, destes recursos seja

aplicadas em programas de educação para o trânsito em escolas da rede pública.

Por seu turno, o Substitutivo adotado pela Comissão ée

Viação e Transportes basicamente não ofereceu inovação em relação às três

proposições anteriormente analisadas. Procurou, com propriedade, aperfeiçoar

os pontos ali ,tratados, atenuando eventuais equivocos, confOrme veremos.
, ,

Em relação ao que propõe oPL 'no 646-A. de 1999.

consideramos que a matéria na forma tratada de fato merece reparos. Antes de

mais nada, concordamos com o parecer do relator, Deputado Romeu Queiroz, na

Comissão de Viação e Transportes, quando diz:

MA proposta constante do PL nO 646-:Aí99, que propõe que a

delimitação de .ciclofaixas e a construção de ciclovias sejam custeadas, pelas
receitas arrecadadas com as multas de trânsito parece inadequada. já que nem

toda cidade, por suas condições topográficas, poderá implantar uni sistema de
• •• •.• - 0,° \

ciclovias.

Fixar essa obrigatoriedade para a aplicação darece:::

arrecadada com as.rnultas seria incorrer em um equivoco. pois estaria Iimitanc= :
". ".. .: \l. . J".. ' ." ,. -_

usó.~~os recúilios,. p.ara algo muito especifico _!:Iem sempre passivel de ser

aPJ.i.?@do.

?Não descartamos:~,éa_ ir:np6rtãÍ1cia:.:~.as ciclovias nem c:s
passeios de' 'pedestres, dai que, para não deixar â'-proposta muito restrí:a.

sug~flFPoS que f ela:seja dad~;uma nov~l~dattã.o."

. .
Mais quêSisto. a LeFrí° 9.503, de 2:3 de setembro de1g~7..

queJnstituiu o Código de Trâl"!sjtoBrasil~iro. diz· respeito à ,competência mater:si

21



22·
privativa da União, decorrente de prerrogativa constitucional (art. 22. XI), p'=ia

I

legislar sobre trânsito.

Assim sendo, a delegação de competência· aos dema;s

entes federados, contida nesta lei, para arrecadar multas de trânsito e aplicar

seus recursos, dEwe restringir-se às especificidades do trânsito.

A constr:ução de vias ou ciclovias.não é matéria afeta a es:a

lei e, como bem disse o relator na Comissão de Viação e Transportes, são

investimentos públicos que devem ajustar-se às peculiaridades fisico-ubanas ce

cada Municípío e, aínda, às prioridades alocativas e às restrições orçamentárias

de cada governo.

Por essa razão, endossamos, sem maiores ressalvas. a

redação abaixo dada ao caput do art. 320 da Lei nO 9.503/97 pelo Substitutivo ca.

CVT ao PL nO 646-A, de 1999, em especial a parte grifada, por ser consentânea

com os objetivos do Código de Trânsito Brasileiro e, ainda. acrescer ao texto a

preoçupação com os pedestres.

"Art. 320. A receita arrecadada com a Cobrança ce
multas de trânsito será aplicada. exclusivamente, em
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, delimitação e
tratamento de faixas de circulação de pedestres e ciclos.
policiamento, fiscalização e_ educação de trânsito:
(Grifamos)

Por seu turno, a alteração proposta pelo Proj~to de Lei n;

840, de 1999, parece-nos dissociada dos objetivos da Lei nO 9.503/97, no que C:Z
respeito ao disciplinamento e à gestão do sistema de controle do trânsito.

. Não entrando no mérito da destinação dada aos recurs::s
f

das multas de tránsito,ou seja, para cobertura do tratamento da$ vítimas c.e
> : ~. • ' .• ' . . -

trânsito em cada Município, consideramos que tal propósito parracedesconhecsr
.~.' " ,

. o "caráter extrafiscal das multas - menos voltadas à arrecadação .Re recurss~.

que a prevenir a renitência da infração", como afirma o Ministro Sepúlveca

Pertence em recente decisão (liminar) sobre a ADU2137-1, que tratavade matéria

alusiva a anistia de multas de trânsito por uma unidade federada.

A multa de trânsito tem a finalidade de "auxiliar no esforco

de garantir respeito às normas de trânsito. Os recLirsos a~.:,~eadados através

desta espécie não tributária prestam-se a criar condições màis' objetivas (como

melhorias nas sinalizações verticais e horizontais, educaçã.o etc.), para C;:Je
, . ". " ..'•.. .~.

menos infraçõeshaja e, paradoxalmente, menor arrec.é3dação exista no futuro:~~

esta r:ubrica. As despesas de saúde, portanto, deverq,ser financiadas por reç~~

fiscal de fluxo regular, como o são os impostos e as contribuições sociais.



A propósito, destacamos na mesma AD1/2137-1 acima
l

referida, da 'defesa feita pela Assembléia Legislativª do Rio de Janeiro. ::>

seguinte:

"A respeito da alegação de periculum in mora devido
à falta de recolhimento d~ receita aos cofres públicos.
cumpre esclarecer que a multa, "embora compulsória, tem a
finalidade de garantir a inteireza da. ordem juridica tributária
contra a prática de ilícitos, sendo destituida de qualauer
intenção de contribuir para as despesas do Estado. O
tributo, ao contrário, é o ingresso. gue ·se· define
primordialmente como destino a atender as despesas
essenciais do Estado, cobrado com fundamento r::)s
principios da capacidade contributiva e do custo/beneficio.-

(grifamos citação do Pref. Ricardo Torres, ::d.
Renovar, pág. 263).

Além dessas razões, concordames também com o relator

da matéria, Deputado Romeu Queiroz, na Comissão- de Viação e Transportes.

sobre as dificuldades de operacionalização e controle da aplicação dos recursos

nos milhares de Municipios em todo o território nacional.

A nosso ver, estava correto, pois, aquele relator em não

endossar em seu Substitutivo o que propõe o Projeto de Lei nO 840, de 1999.

"Art. 320............•..............................,....................•....•....

§ 1° Os órgãos responsáveis pela arrecadação ce
multas de trânsito ficam obrigados a publicar, mensalmeme.
'etn pelo menos um jornal de grande circulação em. cada
Estado e o Distrito Federal, otoial de recursos auferidos no
més anterior."

os? §§ 2° e 3° do art. 320 ho?L nO 1:035199 são

complêmentares.· Duas alterações significativas ocorreraln em rei~ç.ão aotexlO

originaP{Eei nO 9.503/97). quais sejam:
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a) o § 2° dá nova redação ao atual parágrafo único da Lei n:l

9.503/97, elevando de 5% para 30% o repasse de recursos referentes á cobra-nça

de multas de trânsito, nas três esferas federadas, para o Fundo Nacional de

Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET;

b) o § 3° do PL nO 1035/99. uma inovação em relação à Lsi

nO 9.503/97, estabelece que metade dos recursos de que trata o ~ 2:'1

anteriormente descrito será empregada no financiamento de programas :8
educação para o trânsito e~ escolas da rede pública de ensino.

Preliminarmente, devemos reconhecer que os dois

p.arágrafos representam. acima- de tudo, um reforço material para que se cumpra

o que está estabelecido no Capítulo VI - Da Educação para o Trânsito, no

Código ,Brasileiro de Trânsito.

Pelo § 2° do PL nO 1.035/99. todas as principais campanhas

e programas de segurança e educação para o trânsito são de âmbito nacional e.
portanto, devem ter presença da esfera federal, até _mesmo para padronizar as

ações. além de se buscar economia de escala em sua produção. Por isso

mesmo, tal esforço centralizado terá a coordenação geral do Conselho Nacionai
\

de Trânsito - CONTRAN.

Isto é extremamente importante: o CONTRAN assiSi:irá

igualmente a todos os Estados e Municípios em matéria de educação e

segurança do trânsito, indépendentemente da origem ou do volume local c:os

recursos das multas de trânsito. Caso contrário, os Estados eos Municípios mais

pobres ficariam desassistidos nesta matéria, poís, certamente, o montante ce

recursos ali arrecadado de multas de trânsito não seria suficiente para cs

propósitos acima referidos.

Concordamos, no entanto. com a redução proposta r.o

Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes de 30% para 20%
no repasse de multas de trânsito para o FUNSET. tendo ~m vista que muitas

ações complementares na área de trânsito são executadas diretamente peios

Estados e Municipios. A complexidade de tais ações nos grandes centros é

diretamente proporcional aos :n!veis de recursos auferidos com as respê'étivas

multas de tr~nsito. r;3zão. __ porque deve-se deixar nas\:esferas estaduais e
municipais a maior' parçela da arrecadação. ,oH _,-n,,-

Por tudo isto. não temos qualquer restrição ao teor do § 2°

do PL nO 1.035/99, háiforma do. Substitutivo ~dotado na Comissão de 'Li~ção e
Traiisporte_s;!~baiXo ttã-nscrito: -.,.' ....



"Art. 320 .

§ 1° .

"§ 2° O percentual de 20% (vinte por cento) do vaiar
das multas de trânsito arrecadadas será depositado.
mens.almente. na conta do FUNSET - Fundo Nacional de
Segurança e Educação de Trânsito.::

Com respeito ao § 3° do PL nO 1.035199. somos da opinião

de que seu teor reflete com muita propriedade o qué dispõe o artigo 76 do Código

Brasileiro de Trânsito. in verbis:

"Art. 76. A educação para-o trânsito será promovida na
pré-escola e nas escolas de '1°, 2° e 3° graus. por meio de
planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação.
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste
artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, mediante
proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitorês das
Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante
convénio, promoverá:

I - a adoção, em todos os niveis de ensino. de um
curriculo interdisciplinar com conteudo programático sobre
segurança de trânsito;

1/ - a adoção de conteúdos relativos á educação para
o trânsito nas escolas de formação para o magistério e o
treinamento de professores e multiplicadores;

1/1 - a criação de corpos .técnicos interprofissionais
para levantamento e análise e dados estatísticos relativos
ao tránsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares universitários
de trânsito, com vistas á integração universidade-sociedade
na área de trânsito." (Grifamos)

Os especialistas não têm dúvida àe que a questão ca

educaç~o no trânsito é da maior relevância:em termos de resultados.

ReceT!t§mente o: Or.L:uiz Miúra, ex direto'r do DETRAN-OF. em . reportagem co

jomaf,:;·;Correio::E~raziliense". dizia. não sem razão. que "o principal item na
problemãti.ca do trânsito é o investimento em três'áreas: a educação,~scalização

e engenharia de tráfego".
ot··

Assim. só podemos estar de acon;lo...c::om o §.3° do PL nO
1.035/9g, abaixo' transcrito. cUjd"teor foi ad6tâdo na inte.i~ pelo. ~ubstitutivoda
Comissão de Viação e Transportes. como vemos:
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"Art. 320 .

§ 1° : .

§ 2° ...
§ 3° Metade do valor~-depositado na forma do

parágrafo anterior será obrigatoriamente utilizado. para
financiar programas de educação para o trãnsito em
escolas da rede pública de ensino. n

Concluímos o nosso parecer. confirmando nossa

concordância com o inteiro teor do Substitutivo adotado pela Comissão de Viação

e Transportes no que diz respeito à matéria.

Em face do exposto. votamos pela adequação orçamentária

e financeira do Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes. er,
do PL nO 1.035/99;"'pela não implicação do PL nO 840/99. e do PL nO 646/Q9, ,em

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública. não cabendo. pc:s.

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira. No méri::.

votamos pela rejeição do PL nO 840/99. e pela aprovação do PL nO 646/99 e :~

PL nO 1.035/99. na forma do Substitutivo adotado pela Comissão de Viação;

Transportes.

Sala da Comissão. em ..zq de "\Iv\.V~'''';;''' de 2000.

Deputado JOS ~ITÃO .
J

Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reuni~o orC!inária real~da hoje,

concluiu, unanimemente, pela não implicação do Projeto de Lei ne 646-A/99 e do PL

n2 840/99; apensado, em aumento ou diminuição da receita oU da desp~'~públicas,

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira'. e orçamentária; peja

aaequação financeira e orçamentária do PL n2 1.035/99, apensado, e do Substitutivo

da Comissão de Viaç~o e Transportes e, no ~érito, pela rejeição do PL ne 840/99,
;;.. ' , '"" ' .. ' '.,' •..: t-,: ." .~.

apensado, e pela aprovação do Projeto de Lei n2 646-A/99 e do PL ne 1.035/99,

apensado, na forma do Substitutivo da CVT,.nos· tearmos do parecer. do relator,
Deputado JoseMilitão.'':; ' ..é"



Estiveram presentes os Senhores Deputados .~anoel Castro, Presidente;

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Custódio Mattos, José Militão,

Max Rosenmann,. Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho

Bez. José Aleksandro. Milton Monti, Pedro Novais, Jorge Khoury, Lael Varella, Mussa
Demes. Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel. Ricardo Berzoini, Eni Voltolini,
FetterJúnior,<Wanderley M~rtins, Dr. Evilásio, MarcosCintra, Pedro Eugênio, Luiz

Carlos Hauly, Antôn!o do Valle, Coriolano SaleS, NiceLobão e AntonioPalocci.
l.;

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2000.

Lb.J
Deputado MANOEL CASTRO

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 646-AJ99

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do

Qia das··'Comissoes, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00,
I :",'"

por ciD.ç::P sessões~ l;~gotado .0 prazo, não foram apresentadas emendas ao
I ',:'C~',;· : '-;' .• " ';"

projeto1eaos seus apensados.

:S'ára :C1a Comiss~, em 22pe.agosto de 2000.<. .:...... '.
. / ../L0 ~.~~~-" c- · U· .... . 7/.";,.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário
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I - RELATÓRIO

.O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado lédio

Rosa, visa a alterar o art. ~320 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

"Institui o Gódigo de Trânsito Brasileiro", para permitir que a receita arrecadada
com a cobrança de multas de trânsito seja aplicada na delimitação'de ciclofaixas

e na construção'de ciclovias, além de sua· destinação atual, qual seja,

sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e

educação de trânsito.

O Autor' argumenta que apesar de a bicicl~ta estar sendo

utilizada cada vez mais na locomoção da população, poucos inve.stimentos têm

sido feitos com' vistas à segurança dos cicli~tas em seus deslocamentos no

tráfego urbano, acabando estes por concorrer com os veículos automotores no
mesmo espaço de circulação.

Foram apensados ao projeto principal dois outros, a saber.

a) Projeto de Lei nO 840, de 1999, de autoria do Deputado

Paulo José Gouvêa, para acrescentar § 2° ao art. 320 da

Lei nO 9.503, de 1997, de modo a estabelecer que o

percentual de vinte e cinco por cento do valor das multas de

trânsito arrecadadas pelos Estados nÓ', âmbito. de sua

circunscrição será repassado aos MUÍliCípi~s onde o~rreu a

infração, para o custeio de despesas' decorrentes do

tratamento de vítimas de acidentes de trânsito; e

b) o Projeto de Lei nO 1.035, de 1999, de iniciativa do

Deputado Chiquinho Feitosa, que'altera o art. :320 do

mesmo Código, para dispor sobre: 1) a obrigatoriedade de

os órgãos, responsáveis pela arrecadação de multas de

trânsito publicar, mensalmente, em pelo menos um jornal de

grande circulação em cada Est~o,Ea" ncL9istrito ~~çl~ral, o
total dos recursos auferidos' nQ mê~ anlerior(§j1iO)~ 2) à
elevação do percentual correspondente ao depósito mensal

para o.fundo dê âmbito 'nacional dêstinado à segurança e
~~cação. de tl7ªnsito, de.cinco para;:trinta e cin~.por cento
d9;;:valor d~$rol,lltas de trâ!'lsito (§ ,,2~,); e.;:3) a destinação da

metade do valor: assim depositado para utilização obrigatória
u; " . , ..l l),.' . " ';;'.' .

com ti financiamento de .programas de educa~Q, para o
'''"lO-O:. ~,~~;:5'< - - :'-;~"::~~:.' . ·7,..í! .'

transito em escolas da rede pública de ensino (§ 3°).



Os Autores dos projptos apensados justificam suas'

iniciativas alegando a necessidade de a legislação prever recursos oriundos da

aplicação de multas para o custeio das despesas com o tnatamento de vítimas de

acidentes de trânsito, responsáveis por grande parte dos atendimentos da rede

pública de saúde; ..bem como a necessidade de previsão explícita de recursos

para financiamento de programas de educação de trânsito, sobretudo dirigidos a

crianças.

A Comissão de Viação e Transportes pronunciou-se,

unanimemente, pela rejeição do Projeto de Lei n° 840, de 1999, e pela aprqvação

do Projeto de Lei nO 646, de 1999, e do Projeto de Lei nO 1.035, de 1999, na

forma do Substitutivo aliadbtado. Este fixa em vinte por cento do valor das multas

de trânsito arreCadadas mensalmente o percentual a ser depositado na conta do

Fündo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET.

'. A Comissão de Finanças e Tributação, por sua vez,

manifestou-se .pela: adequação orçamentária e financeira do Substitutivo

aprovado na Comissão de Viação e Transportes" e do Projeto de Lei nO 1.035, de

1999; pela não implicação do Projeto de Lei nO 840, de 1999, e do PL nO 646, de

1999, em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo
pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira. No mérito, votou

pela rejeição do.projeto de Lei n° 840, de 1999, e pela aprovação do Projeto de
• .' •... ,o" .~;', t,

Lei nO 646, de 1999, e do Projeto de Lei n° 1.035, de 1999,. na forma· do
;. '. . ::t'" " " .

Substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transpc>rtes.

;~. , .Esgotado o prazo r~gimenta~1 não.-foi .apresentada qualquer

emenda aQs proj~~osnesta Comissão.

É o relatório.

J ·iUr~Sí·Qªtacordo:gJmo art. 32,:incisblllvalínea a, do Regimento
Intemo,~,.qampete a>.esta:Oomissão c:pronunci%ir-sé sóbre:atproposição quanto aos

aspectoSJiíle constituciónalidade,juridicidadéJe'téGÀiCá:rêgrslativa.

do : Analisand6:~r?àluz' a~C'b'rêJen~~erifJljurídico-constituciOnal
Jf;~. '. .;) C"j, . .·;·~Er·:·· '. ;;,!çn

em vigor~ não vislumbramos em~cilho insu'peravel à SUjii oormal tramitação.
lC!t·~ ~ !-" '_.,1 .L, ·. - .,.,,_..~ ...
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Foram observados os, requisitos essenciais pertinentes à

competência da União para legislar sobre a matéria eà ini~iativa das leis•.a teor

dos arts. 22, inciso XI, 23, inciso XII, 48,., caput, e61; caput. da Constitui9áo

Federal.
. A técnica legislativa não merece reparos.

Isto posto O· voto é pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 649. de 1999, do Projeto de Lei nO

840, de 1999, do Projeto de Lei n01.035,de 1999,bemcomo do Substitutivo

adotado pela. Comissão de Viação e Transportes. .

Salada Comissão. em /~~ de .::Jf'k,,·,~.-'fl de 2000.

~~~r9;o
RelâtOf/

lU - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e. técnica legislatiVa do Projeto de Lei ilO
646-A/99, dos de nOs 840/99 e 1.035199, apensãdos, e do Substitutivo da
Comissão de Viação e Transportes, nos termos doparêcer do Relator,
Deputado Osmar Serraglio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lédio Rosa - Vice­
Presidente, André Benassi, Edir Oliveira, Fernando Gonçalves, LéoAlcântara,
Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Zulaiê. Cobra, Júlio Delgado, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Osmar
Serraglio, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fitiza, José
Genoíno, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José
Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio FIeury, 'Max
Rosenmann, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, Professor Luizinho, Dr. Benedito
Dias, Jair Bolsonaro e~~je:.

Sala da CoJT!1ssao, em 17 de outubro de 2000

. \~L"\J (l'1 1 n r
Deputado RONALDO ch:'-\Rc~

, ' Presidente '

Secretaria Especial de Editoração e PúblicaçõesdoSenado Federal- DF


